PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 022/2022, DE 15 DE JUNHO DE 2022.
AUTORIZA RECEBIMENTO DE CRÉDITOS COM EXCLUSÃO DE MULTA E JUROS.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a receber os créditos do Município, inscritos em dívida ativa ou não, inclusive os já em cobrança judicial e os não lançados em dívida ativa e ou protestados, observados os seguintes parâmetros:

I – A exclusão da multa e juros será de 100% (cem por cento).

II – Os créditos, excluída a multa e juro poderão ser parcelados para pagamento em até 10 (dez) parcelas mensais, devendo a primeira parcela ser paga no ato do parcelamento.

III – Os débitos parcelados excluída a multa e os juros, se vencidas três prestações sem o devido pagamento terão o parcelamento cancelado, excluídas as parcelas pagas, a multa e os juros serão computados na dívida.

Art. 2º - Diante do benefício da exclusão integral da multa e juro, enquanto o débito e ou parcelamento não for pago integralmente, não serão executados serviços pelo município aos devedores, tanto mediante preço público, quanto de forma não onerosa, embora tenha havido o parcelamento. 

Art. 3º - Se o débito estiver sendo objeto de questionamento judicial, o contribuinte deverá desistir, expressa e irrevogavelmente, da demanda oposta, arcando com os pertinentes custos processuais.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 
15 de junho de 2022.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

M E N S A G E M D E E N C A M I N H A M E N T O

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 022/2022
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 022/2022 que tem por objetivo possibilitar o pagamento, pelos devedores do Município de seus débitos com a exclusão do pagamento da multa e juro.

O parcelamento dos débitos, excluída a multa e os juros poderá ser feito em até 10 prestações, devendo a primeira ser paga no ato do parcelamento, e as sequentes de forma mensal.

Entendemos que o parcelamento não reduz o débito inicial, pois o atualiza anualmente, até 2021 correção foi aplicada pelo IGPM e em 2022 pelo IPCA. Assim, embora excluída a multa e os juros o débito será pago integralmente e atualizado.

Veja-se, que se o débito é decorrente de serviços com preço público, como por exemplo, horas máquina, no pagamento estas serão cobradas como se tivessem sido executadas hoje, pois o preço público foi corrigido anualmente e a dívida também sofreu a mesma correção.

Considerando-se que o débito seja de IPTU, o pagamento com atraso, embora excluída a multa e juro, sofreu a correção anual, que nos últimos anos não foi inferior a 10%, bem como não recebe o desconto de 20% concedido aos que pagaram em parcela única.

Se o parcelamento não for cumprido e houver atraso de até 03 prestações, o parcelamento será cancelado e o juro e multa serão reintegrados à dívida.

Também salientamos que o projeto tomou uma providência especial no atinente à prestação de serviços pelo Município, pois em outras oportunidades, quando se possibilitava o mesmo procedimento que o aqui proposto, os devedores, efetuavam o parcelamento, pagavam a primeira prestação para poderem receber serviços e não mais efetuavam o pagamento do parcelamento.

Hoje estamos prevendo que os devedores, embora parcelem seus débitos e efetuem um ou dois pagamentos, somente receberão serviços do Município, mediante preço público e ou de forma não onerosa, quando quitado integralmente o débito e ou parcelamento. Antes da quitação integral, como prevê a lei normal do município não serão prestados serviços. 

Também informamos que o valor da multa e juro excluídos, representam o valor de R$ 59.152,71 e que esta receita já fora compensada pela arrecadação a maior ocorrida no presente exercício, o que é suficiente em termos de impacto, pois para este tipo de receita não arrecadada, o impacto não excede o presente exercício, pois não terá reflexo nos anos posteriores como ocorre com a criação de despesas continuadas, cujo impacto além de neste exercício, tem que ver a compensação para os dois subsequentes.
Para maior clareza, remetermos, em anexo o impacto orçamentário e financeiro.
Desta forma, entendendo que o projeto atende ao interesse público, esperamos que após a devida análise, o mesmo seja aprovado.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

